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Ofício n° 75/2025 em resposta ao Ofício n° 567/2025 de 18 de dezembro de 2025.   

Assunto: falta de água na área do DNIT    

 

Ao Sr. Cleiton Birk 

Presidente do Poder Legislativo  

Vossa senhoria,  

Em atenção à solicitação de verificação sobre falta de água na área do DNIT, 

realizada pelo Sr. Vereador Volnei Renato Gross, esta Autarquia passa a esclarecer que que a 

situação de intermitência no abastecimento de água na área próxima ao DNIT não decorre de 

falha técnica no sistema da Autarquia. 

Ocorre que, até o presente momento, a RGE ainda não efetuou a ligação 

definitiva de energia elétrica da unidade da Autarquia, apesar de a solicitação estar em trâmite 

há tempo considerável. Em razão disso, o bombeamento de água vem sendo realizado de forma 

mínima e provisória, utilizando energia elétrica custeada por moradores da localidade, o que 

naturalmente limita a capacidade de operação do sistema. 

Ressalta-se que, inclusive, houve implantação de uma rede, há 

aproximadamente três meses, obra da qual a Autarquia não participou em razão do alto valor, 

considerando o baixo número de moradores. Em razão da implantação da rede, alguns imóveis 

da região já possuem ligação regular de energia elétrica. Contudo, a ligação da Autarquia junto à 

RGE ainda não foi concluída, sendo este o fator determinante para a dificuldade no 

abastecimento. 

Assim, reiteramos que a solução definitiva da situação depende da 

regularização da ligação de energia elétrica pela concessionária RGE, não estando relacionada 

a questões técnicas do sistema de água. De toda forma, as tratativas de regularização ainda 

estão ocorrendo, com a possibilidade, inclusive, de se recorrer à esfera judicial.  
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Esta Autarquia e este Diretor Interino ficam à disposição do Poder Legislativo 

Municipal para demais questionamentos e sugestões.  

Atenciosamente, 

 

Ivoti/RS, 22 de dezembro de 2025. 
Ricardo Rocha Renner  
                                                  
Diretor Interino  
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